
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 

 

PORTARIA PR/BA Nº 349, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e da competência delegada pela 

Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, e considerando o teor do ATO CONJUNTO 

PGR/CASMPU Nº 01/2014, de 25 de setembro de 2014, e da INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MPU 

Nº 1 de 25 de setembro de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República para atuar na substituição no 5º ofício da 

PRM/Feira de Santana nos períodos indicados: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

 Analu 

Paim 

Cirne 

Pelegrine 

1415 

 

5º ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

Férias 

04/12/2023 

a 

08/12/2023 

Antonelia 

Carneiro 

Souza 

1341 

2º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

 Analu 

Paim 

Cirne 

Pelegrine 

1415 

 

5º ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

Férias 

11/12/2023 

a 

12/12/2023 

Antonelia 

Carneiro 

Souza 

1341 

2º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

 

Art. 2º Na forma do art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus 

parágrafos, o Procurador da República designado para atuar em substituição ficará responsável por 

todos os feitos e audiências relativos ao ofício com titular afastado. 

I - Ocorrendo simultaneamente audiências do ofício do Procurador da República 

designado e do ofício perante o qual ele atua em substituição, esta última será realizada pelo substituto 

ordinário, mediante compensação, com exceção das PRMs que possuam apenas um ofício. 

II – Na impossibilidade da substituição pelos membros lotados nos ofícios 

substituídos, a unidade responsável pela substituição deverá promover a alteração das audiências 

mediante compensação. 

Art. 3º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação e Tecnologia da 

Informação. 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SILVA 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1º dez. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 16. 
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